
 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
 CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

 COORDENADORIA DE MONOGRAFIA 

 ATA DE SESSÃO DE DEFESA DE TCC (VIRTUAL) 
 (Autorizada pela Portaria 002/2020/PROGRAD) 

 Ao dia 26 do mês junho do ano de 2024, às 17 horas, foi realizada a defesa pública 
 do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), no modo virtual, através do link: “      “ 
 intitulado “  Cooperação jurídica no Mercosul: da necessidade  de criação de uma 
 organização regional de polícia criminal contra o tráfico internacional de 
 drogas  ”, elaborado pelo acadêmico Marcelo Sass Braum,  matrícula nº 19200049, 
 composta pelos membros Prof. Dr. Cláudio Macedo de Souza, Marcus Vinicius 
 Fidelis Wagner Garbelotto e Pablo Buogo, abaixo assinados, obteve a aprovação 
 com nota  10 (DEZ)  , cumprindo o requisito legal previsto no art. 10 da Resolução nº 
 09/2004/CES/CNE, regulamentado pela Universidade Federal de Santa Catarina, 
 através da Resolução nº 01/CCGD/CCJ/2014. 

 (X) Aprovação Integral 
 ( ) Aprovação Condicionada aos seguintes reparos, sob fiscalização do Prof. 
 Orientador. 

 Florianópolis, 26 de junho de 2024 

 _____________________________________________ 
 Dr. Cláudio Macedo de Souza 

 Orientador CCJ/UFSC 
 Doutor e Professor da UFSC 

 _____________________________________________ 
 Marcus Vinicius Fidelis Wagner Garbelotto 

 Membro de Banca / Avaliador 
 Especialista em Direito Público pela Universidade Regional de Blumenau (FURB) 

 ________________________________________ 
 Pablo Buogo 

 Membro de Banca  / Avaliador 
 Mestrando do PPGD/CCJ/UFSC 



 TERMO DE APROVAÇÃO 

 O  presente  Trabalho  de  Conclusão  de  Curso,  intitulado  “  Cooperação  jurídica  no 
 Mercosul:  da  necessidade  de  criação  de  uma  organização  regional  de  polícia 
 criminal  contra  o  tráfico  internacional  de  drogas  ”,  elaborado  pelo  acadêmico 
 Marcelo  Sass  Braum,  defendido  em  26/06/2024  e  aprovado  pela  Banca 
 Examinadora  composta  pelos  membros  abaixo  assinados,  obteve  aprovação  com 
 nota  10  (DEZ  ),  cumprindo  o  requisito  legal  previsto  no  art.  10  da  Resolução  nº 
 09/2004/CES/CNE,  regulamentado  pela  Universidade  Federal  de  Santa  Catarina, 
 através da Resolução nº 01/CCGD/CCJ/2014. 

 Florianópolis/SC, 26 de junho de 2024 

 _____________________________________________ 
 Dr. Cláudio Macedo de Souza 

 Orientador CCJ/UFSC 
 Doutor e Professor da UFSC 

 _____________________________________________ 
 Marcus Vinicius Fidelis Wagner Garbelotto 

 Membro de Banca / Avaliador 
 Especialista em Direito Público pela Universidade Regional de Blumenau (FURB) 

 _____________________________________________ 
 Pablo Buogo 

 Membro de Banca / Avaliador 
 Mestrando do PPGD/CCJ/UFSC 




